11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.05.2025

PROJETO DE LEI 833/2025 DO DEPUTADO MARCELO CRUZ

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabenizar o Deputado Marcelo, importante projeto. 
Convido o Deputado Ezequiel Neiva para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores deputados, deputadas, nosso público aqui presente, trata-se do Projeto de Lei 833/2025, de autoria do Deputado Marcelo Cruz, a quem eu quero, de antemão, parabenizar pela iniciativa, que “Institui o Dia do Evangélico no âmbito do Estado de Rondônia, a ser comemorado no dia 30 de novembro de cada ano.”. 
Parabenizar o Deputado Marcelo porque também é evangélico e sabe dessa necessidade. Nós temos aqui uma situação do Dia do Evangélico, que era comemorado no dia 18 de junho, o que fugia a regra da data que se comemorava nacionalmente. 
O Deputado Marcelo, inteligentemente, está transferindo aqui, através desse Projeto de Lei, para o dia 30 de novembro, para que se encaixe com as outras datas comemorativas ao Dia do Evangélico. Que fique bem claro aqui, para quem está nos assistindo e aos deputados que irão votar, não está instituindo aqui um feriado. Está apenas instituindo o Dia do Evangélico, a ser comemorado por todos os evangélicos no Estado de Rondônia. 
Nosso parecer, Senhor Presidente, é favorável também, constitucional, legal e regimental.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva ao Projeto do Deputado Marcelo Cruz. Vamos votar agora, o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

